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DESPACHO

 

O presente Pedido de Providências foi  julgado procedente na 147ª Sessão Ordinária deste Conselho, nos termos do

voto que proferi, cujo disposi�vo apresenta os seguintes comandos dirigidos ao TJPE:

i) cumpra o disposto na Instrução Norma�va n. 7/2010 quanto à quan�dade de servidores efe�vos das

serven�as de primeiro grau, de modo a garan�r que as serven�as com previsão de lotação de até 9 (nove) servidores

efe�vos, não apresentem déficit de servidores maior que 1 (um) servidor e que as serven�as com previsão de lotação

de 10 (dez) ou mais servidores efe�vos, não apresentem déficit de servidores maior que 2 (dois) servidores efe�vos

enquanto houver serven�as com superavit de servidores e, posteriormente, no prazo de 24 (vinte e quatro) meses, por

meio da realização de concursos  públicos  e  nomeações,  recomendando-se ao Tribunal  que empreenda esforços

perante os Poderes Execu�vo e Legisla�vo estaduais, de forma a implementar, no plano orçamentário, o que aqui se

determina; e

ii) re�fique, no prazo de 60 dias, o Anexo II da Instrução Norma�va n. 7/2010, de modo que passem a

integrar o quan�ta�vo da lotação de primeiro grau os oficiais de jus�ça e analistas judiciários área fim assistente

social, psicólogo e pedagogo nas serven�as onde esses serventuários atuam em razão de sua especialização.

Desde a in�mação da decisão proferida nestes autos e a respec�va resposta, já �ve a oportunidade de, por duas vezes,

requerer esclarecimentos do TJPE sobre o seu efe�vo cumprimento.

Resumo a  seguir as respostas do Tribunal  tanto à  in�mação do julgado, como aos dois pedidos suplementares de

esclarecimento.

Após in�mado da decisão, o TJPE pe�cionou (INF 19) nestes autos para informar que, em cumprimento da decisão

supra, encaminhou à Assembléia Legisla�va  projeto de lei que se transformou na Lei Estadual n. 14.684/2012, que criou 1.019

cargos de servidores do TJPE, de modo a adequar e o�mizar a lotação das varas de 1ª, 2ª e 3ª entrância.  No DOC 20, o Tribunal

apresenta a jus�fica�va do projeto desta Lei do qual destaco o seguinte trecho:

Com efeito,  de  exaus�vos  estudos  empreendidos  a  propósito  do assunto  resulta  a  conclusão de  que  a  lotação mínima

projetada para o sa�sfatório desempenho de cada unidade judiciária deve compreender:

 

na 1ª Entrância – 02 oficiais de jus�ça, 02 analistas judiciários e 04 técnicos judiciários;

na 2ª Entrância – 02 oficiais de jus�ça, 02 analistas judiciários e 05 técnicos judiciários; 

na 3ª Entrância – 02 oficiais de jus�ça, 03 analistas judiciários e 06 técnicos judiciários, implicando os seguintes quan�ta�vos:

 

 

 Planilha 02 - lotação mínima (necessária) de servidores

Entrância Oficial de Jus�ça (OPJ) Analista Judiciário

(APJ)

Técnico Judiciário (TPJ) Total

1ª 215 216 460 891

2ª 407 399 1016 1822

3ª 320 421 787 1528

Total 942 1036 2263 4241

 

 

Urge, portanto, a criação dos indispensáveis (4.241 projetados – 3.222 atuais) 1.019 novos cargos – de provimento efe�vo –

de servidores  do Judiciário pernambucano, na conformidade deste anteprojeto de lei subme�do à apreciação do Pleno do

Tribunal.

Convém esclarecer que, acatada que venha a ser a proposição, o preenchimento dos cargos a serem criados se dará a par�r

de janeiro de 2013, pela u�lização de recursos que serão agregados ao respec�vo orçamento.

 

Em 20/06/12,  em resposta  ao  DESP 22,  que  pedia  esclarecimentos sobre  o  cumprimento  da  Instrução  Norma�va
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07/2010, informou o TJPE (INF 23) que após concluir estudo para “detectar as reais necessidades de lotação de pessoal do quadro de

servidores do Poder Judiciário Estadual”, ficou definida a lotação mínima necessária e possível para suprir cada unidade judiciária,

levando em conta a realidade do judiciário local. Tal lotação mínima é precisamente aquela que acabou sendo adotada pela Lei n.

14.684/2012   o  que,  consequentemente,  afastaria,  "por  incompaDvel,  no  momento,  a  incidência  da  Instrução  Norma�va  n°

07/2010.” (Grifei)

Quanto ao item II do disposi�vo da decisão em acompanhamento, o TJPE informa a lotação no primeiro grau dos oficiais de

jus�ça e analistas judiciários áreas fim assistente social, psicólogo e pedagogo.

As informações prestadas dão conta de que o TJPE cumpriu grande parte do que determinou a decisão deste Conselho. Não

demonstrou, contudo, ter observado a determinação de garan�r a lotação mínima estabelecida enquanto houver varas com superávit de

servidores.

Nessa mesma informação o TJPE afirma que conta atualmente com o apoio da requerente, a AMEPE.

Por considerar imprecisos os esclarecimentos oferecidos na INF 23, solicitei informações mais precisas (DESP 29) sobre o déficit e

superávit na lotação de servidores de primeira instância, cuja  solução consiste no cerne da decisão por mim proferida neste Pedido de

Providências.

A nova resposta (INF 31) veio mais uma vez de forma imprecisa, sem demonstrar de forma efe�va o cumprimento da decisão, de

modo a erradicar o superávit na lotação de serven�as de primeira instância, adequando o quan�ta�vo de servidores de primeiro grau da

forma mais equilibrada possível, com o mínimo de distorções para mais ou para menos na lotação dos servidores.

Registro  que, ao  contrário  do  que afirmou  o  TJPE  na  INF 23, a  requerente insiste (REQ 30)  no  cumprimento  da  Instrução

Norma�va n° 07/2010, que considera estar em pleno vigor, sem ter sido implementada, o que desafia a decisão do presente PP.

Considerando que até a presente data não foi cumprida a primeira parte do item I da decisão, determino que o TJPE

apresente no prazo de 15 dias quadro demonstra�vo da lotação de todas as serven�as de primeiro grau, com a indicação do nome

e matricula  de todos os servidores,  comprovando que nenhuma serven�a apresenta  superávit  de  servidores em relação  aos

quan�ta�vos fixados no anexo II da Instrução Norma�va n° 07/2010, enquanto não se garan�r que as serven�as com previsão de

lotação de até 9 (nove) servidores efe�vos, não apresentem déficit de servidores maior que 1 (um) servidor e que as serven�as

com previsão de lotação de 10 (dez) ou mais servidores efe�vos, não apresentem déficit de 2 (dois) servidores efe�vos.
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